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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETE DO PREFEITO  

POUSO ALEGRE, 29 DE NOVEMBRODE 2022.

OFÍCIO GAPREF Nº 184/22

Senhor Presidente,  
Sirvo-me do presente para encaminhar às mãos deVossa

Excelência, para análise e votação dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei n. 1.399/2022, quê:

Dispõe sobre a denominação da Escola de Educação Infaiti
Municipal do Bairro Vale do Sol: Centro de Educação Infatil

Ei im

Municipal “Professora Maria Da Conceição Nunes de Par
(*1921 +2008)      
Acompanham o referido Projeto de Lei a Justificativa co

motivos de sua elaboração e cópia de certidão. na

Contando com apoio dos ilustres Vereadores, peço seja O

Projeto votado, favoravelmente, em única votação.

     

Com protesto /de Ylistinto apreço,

Excelentíssimo Senhor
Vereador Reverendo Dionísio
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


